
 

 Relação de Exames para o Admissional  
 
Os exames abaixo listados deverão estar com validade máxima de 90 dias  

 
 HEMOGRAMA COMPLETO.  

 TIPAGEM SANGUÍNEA E FATOR RH 

 GLICEMIA DE JEJUM.  

 URÉIA.  

 CREATININA.  

 TGO.  

 TGP.  

 GGT.  

 SOROLOGIA PARA SÍFILIS (VDRL).  

 SOROLOGIA PARA CHAGAS.  

 SOROLOGIA PARA HEPATITE B (HBSAG) , ANTI HBs E C (ANTI-HVC)  

 EAS.  

 PARASITOLÓGICO DE FEZES.  

 ECG COM LAUDO.  

 ACUIDADE VISUAL COM E SEM CORREÇÃO – ASSINADA E CARIMBADO POR MÉDICO OFTALMOLOGISTA.  

 ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA – ASSINADO E CARIMBADO POR MÉDICO  

 ATESTADO DE SAÚDE MENTAL – ASSINADO E CARIMBADO POR MÉDICO PSIQUIATRA  

 PARECER ORTOPÉDICO – ASSINADO E CARIMBADO POR MÉDICO ORTOPEDISTA 

 SE MULHER ACIMA DE 40 ANOS: CITOLOGIA ONCÓTICA (PAPANICOLAU) 

 SE HOMEM ACIMA DE 45 ANOS: PSA  
 

     PARECER CARDIOLÓGICO SE ACIMA DE 40 ANOS EMITIDO E CARIMBADO POR CARDIOLOGISTA 

 
 

 
 OBS: A CRITÉRIO DO MÉDICO DO TRABALHO, DURANTE O ATO PERICIAL, OUTROS EXAMES PODERÃO SER 
SOLICITADOS.  

*Quando o candidato comparecer para o exame admissional, além dos exames complementares listados 
acima, deverá trazer cópia da página do DODF em que foi publicada a sua nomeação. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA EXECUTIVA DE VALORIZAÇÃO E QUALIDADE DE VIDA  
SUBSECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO  
DIRETORIA DE SEGURANÇA E PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR  

   GERENCIA DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR    

  

  

  

TERMO DE COMPROMISSO  
  

Eu    , candidato (a) ao cargo    da  

  

Secretaria   CPF:   , declaro que:  

  

( ) possuo vínculo com o GDF - Qual?  ,   

 

Matrícula (s):   ,  

  

( ) não possuo vínculo com o GDF,  

  

( ) É PCD (Pessoa Com Deficiência)? Qual?      

 

*Telefone celular (  ) _____ ____ 

  

  

  

  

  

  

Data      

  

Assinatura     
  

  

  

  

 

  

CP – Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940  

  
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele 

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante.  


